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Projeto de Lei n" &EIZOZS de 03 de novembro de 2025.

Autoria: Yereador Francisco Áagusto Gomes do Nascimento.

O vereador Francisco Augusto Gomes do Nacimento, fazendo uso de suas

atribuições, na forma do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal, vem,

requerer a aprovaçáo dos seus paÍes em plenário do Projeto de Lei n" _/2025
que dispõe sobre a ímplantaçáo de um banheiro público na sede do município de

Prata-PB e dá outras provi.dências.

PROJETO DE LEI N" /2025

)p9 ,,DrspôE soBRE A rMpLANra.çÃo DE uM BANHEIRo
puBr,rco NA sEDE Do MUMcÍpro DE pRATA-ps r nÁ
ourRAs pnovrpÊNcrAs.,,

A Câmara Municipal de Prata - PB aprova:

Art. 1". Fica instituída a obrigatoriedade de implattaçáo de um banheiro

público de uso gratuito na sede do Município de Prata-PB (zota urbana), a catgo

do Poder Executivo Municipal.

§ 1". O local de implantação será definido pelo Poder Executivo,

preferencialmente emârea central de grande circulação de pessoas.

§ 2". O equipamento deverá garatatrr, no mínimo:

I - acessibilidade para pessoas com deficiência, conforme norÍnas técnicas vigentes;

II - condições adequadas de higiene, iluminação e segurança;

III - abastecimento de âgua, pias e recipientes para descarte de resíduos;

IV - sinalizaçáo visível quanto ao horário de funcionamento.

Art. 2. O Poder Executivo poderá celebrar parcerias com a iniciativa

privada ou entidades sem fins lucrativos para instalação, conservação e

manutenção do banheiro público, inclusive mediante termos de cooperação,

concessão ou adoção do equipamento.
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Senhor(a) Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei responde a rfina necessidade imediata e objetiva

da população de Prata-PB: a inexistência de banheiro público rLa sede do

Município.

A implantação de um sanitário público gratuito em ásea central assegura

dignidade, saúde púbiica e ordem txbana, especialmente para idosos, crianças,

pessoas çom deficiência, trabalhadores de rua e visitantes.

A medida é simples, de baixo custo e alto impacto social, melhora a imagem

do centro da cidade, qualifica eventos locais e o comércio, e previne práticas

insalubres em vias e terrenos.

O texto confere prazo certo de implantaçáo, permite parcerias para redrzir

encaÍgos ao Município e exige requisitos mínimos de acessibilidade e higiene, sem

engessar a escolha do iocal nem o método construtivo, preservando a gestão do

Executivo.

Diante do exposto, contamos com a aprovaçã.o desta proposição

Câmara de Yereadores de Prata-PB, em 03 de novemhro de 2025,
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ÂÍt. 3". A irnplantação prevista no art" 1" deverá ocoírer no

de i80 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei.

Parágrafo único, Em até 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo pubiicará

plano executivo indicanclo iocal escolhido, soluÇão construtiva (alvenaria ou

módu1o pré-fabricado) e cronograma de execução.

Art. 4". As despesas decoirentes da execução desta Lei correrão por conta

de dotações oÍçamentárias proprias, suplementadas se necessário, podendo ser

utilizados recuÍsos de convênios e outras fontes legais.

Art. 5". Esta Lei entra em vigor oa data de sua publicação.

Câmara de Yereadores de Prata-PB, em 03 de novembra de 2025.
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